
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder executivo a implantação do
programa Fila Zero da Odontologia, firmando
contrato entre a Prefeitura de Embu das Artes e
faculdades de odontologia, para que pacientes
sejam atendidos gratuitamente e com rapidez
nessas unidades de ensino.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

“INDICA ao Poder executivo a implantação do programa Fila
Zero da Odontologia, firmando contrato entre a Prefeitura de
Embu das Artes e faculdades de odontologia, para que
pacientes sejam atendidos gratuitamente e com rapidez
nessas unidades de ensino.”
 

 
 
INDICA ao Poder executivo a implantação do programa Fila Zero da Odontologia, firmando contrato entre
a Prefeitura de Embu das Artes e faculdades de odontologia, para que pacientes sejam atendidos
gratuitamente e com rapidez nessas unidades de ensino, sendo que as mesmas arcarão com as
despesas do tratamento, enquanto a prefeitura de nosso município garantirá o traslado dos pacientes até
o local.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
CONSIDERANDO QUE há uma grande demanda por atendimentos odontológicos em nosso município,
sem no entanto ter mecanismos que abarquem integralmente essa necessidade de nossa população;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE os programas “Fila Zero” têm sido um sucesso em vários locais, inclusive dentro
de nosso município, e é importante que esses projetos se estendam a outras especialidades, como é o
caso da odontologia;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE por conta das grandes filas para o atendimento no sistema público e dos altos
valores cobrados por particulares, muitas pessoas deixam de realizar procedimentos odontológicos que
são muitas vezes simples, mas que podem se tornar complexos casos não sejam tratados;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a falta de tratamento odontológico compromete a saúde dos munícipes como um
todo, pois além dos conhecidos transtornos físicos, como dor e dificuldades na mastigação e fala, há
também problemas de ordem psicológica causados por questões de ordem estética que abalam a
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autoestima e o bem-estar das pessoas;
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz urgente a implantação do programa “Fila Zero da Odontologia” em nosso
município, para que nossa população possa desfrutar de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
          Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 04 de novembro de 2021.          
 
 
 
Aline Santos
 
Vereadora
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de novembro de 2021.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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